INDICAÇÃO Nº 
842
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, o desenvolvimento de projeto de fomento para a pesca artesanal de Iguape, Cananéia e Ilha Comprida. 

JUSTIFICATIVA

Atualmente, cerca de 4.500 pescadores artesanais sobrevivem da atividade pesqueira no complexo Estuarino-Lagunar de Iguape, Cananéia e Ilha Comprida.  Estes trabalhadores necessitam de fomento para dar um salto de qualidade, viabilizando melhores condições para a captura e a comercialização do pescado. Outro ponto importante será o apoio no incremento na organização dos pescadores, dando-lhes assim maior capacidade de competitividade no mercado.

Uma das regiões com maior potencial em reservas naturais e dono de uma das mais importantes reservas de biodiversidade do planeta, o Vale do Ribeira ainda carece de um amplo apoio para garantir seu desenvolvimento sustentável e uma melhor qualidade de vida para sua população. E a pesca é uma das chaves para este crescimento. Por isso, o pleito descrito nesta Indicação merece especial atenção do Governo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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